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25 752 1042 8036 0013 MANUTENCAO DE REDE DE DISTRIBUI-
CAO DE ENERGIA ELETRICA NO INTE-
RIOR DO ESTADO DO AMAZONAS - NO
ESTADO DO AMAZONAS

20.291.467

I 4 - INV 2 90 0 495 20.291.467

25 752 1042 8781 AMPLIACAO DA REDE URBANA DE DISTRI-

BUICAO DE ENERGIA ELETRICA NO INTE-

RIOR DO ESTADO DO AMAZONAS

14.745.862

25 752 1042 8781 0013 AMPLIACAO DA REDE URBANA DE DIS-
TRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA NO
INTERIOR DO ESTADO DO AMAZONAS -
NO ESTADO DO AMAZONAS

14.745.862

REDE AMPLIADA (% DE EXECUCAO
FISICA) 22

I 4 - INV 2 90 0 495 14.745.862

P R O J E TO S

25 752 1042 10SD MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SISTE-

MA DE COMERCIALIZACAO E DISTRIBUI-

CAO - REDUCAO DE PERDAS TECNICAS E

COMERCIAIS NA AREA DE CONCESSAO DA

CEAM (AM)

8.536.087

25 752 1042 10SD 0013 MODERNIZACAO E ADEQUACAO DO SIS-
TEMA DE COMERCIALIZACAO E DISTRI-
BUICAO - REDUCAO DE PERDAS TECNI-
CAS E COMERCIAIS NA AREA DE CON-
CESSAO DA CEAM (AM) - NO ESTADO DO
AMAZONAS

8.536.087

CONSUMIDOR REGULARIZADO (UNI-
DADE) 25296

I 4 - INV 2 90 0 495 8.536.087

25 752 1042 1183 REVITALIZACAO DO PARQUE DE GERACAO

TERMICA DE ENERGIA ELETRICA DA

CEAM DE 71,2 KV (AM)

6.000.000

25 752 1042 1183 0013 REVITALIZACAO DO PARQUE DE GERA-
CAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA
DA CEAM DE 71,2 KV (AM) - NO ESTADO
DO AMAZONAS

6.000.000

PARQUE REVITALIZADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 11

I 4 - INV 2 90 0 495 6.000.000

25 752 1042 1721 IMPLANTACAO DE OLEODUTOS E INSTALA-

CAO DE TANQUES DE ARMAZENAMENTO

DE COMBUSTIVEIS NAS USINAS DA CEAM -

(AM)

2.000.000

25 752 1042 1721 0013 IMPLANTACAO DE OLEODUTOS E INSTA-
LACAO DE TANQUES DE ARMAZENAMEN-
TO DE COMBUSTIVEIS NAS USINAS DA
CEAM - (AM) - NO ESTADO DO AMAZO-
NAS

2.000.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 23

I 4 - INV 2 90 0 495 2.000.000

25 752 1042 3267 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO PARQUE

DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELE-

TRICA NO ESTADO DO AMAZONAS

44.325.186

25 752 1042 3267 0013 AMPLIACAO DA CAPACIDADE DO PAR-
QUE DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA
ELETRICA NO ESTADO DO AMAZONAS -
NO ESTADO DO AMAZONAS

44.325.186

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 22

I 4 - INV 2 90 0 495 44.325.186

25 752 1042 3277 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE CONTROLE

DE IMPACTO AMBIENTAL CAUSADO PELA

GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRI-

CA - (AM)

1.200.000

25 752 1042 3277 0013 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE CONTRO-
LE DE IMPACTO AMBIENTAL CAUSADO
PELA GERACAO TERMICA DE ENERGIA
ELETRICA - (AM) - NO ESTADO DO AMA-
ZONAS

1.200.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 16

I 4 - INV 2 90 0 495 1.200.000

25 752 1042 7104 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SUBTRANS-

MISSAO EM 138/69/34,5 KV NA AREA DE

CONCESSAO DA CEAM (AM)

100.000

25 752 1042 7104 0013 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SUB-
TRANSMISSAO EM 138/69/34,5 KV NA
AREA DE CONCESSAO DA CEAM (AM) -
NO ESTADO DO AMAZONAS

100.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 1

I 4 - INV 2 90 0 495 100.000

TOTAL - INVESTIMENTO 138.938.816
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DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 174.123.701,00 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso XVII, alíneas "a", "b" e "c",
da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 174.123.701,00 (cento e setenta e
quatro milhões, cento e vinte e três mil, setecentos e um reais) para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro de Recursos Ordinários apurado no Balanço Patrimonial da União do

exercício de 2007, no valor de R$ 25.948.017,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e quarenta e oito

mil e dezessete reais);

II - excesso de arrecadação de Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino, no valor de R$ 11.121.003,00 (onze milhões, cento e vinte e um mil e três reais); e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 137.054.681,00 (cento e trinta

e sete milhões, cinqüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais), conforme indicado no Anexo II

deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 174.123.701

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 0E36 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-

TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA

E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA-

CAO - FUNDEB

174.123.701

12 847 1061 0E36 0013 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO AMAZONAS

19.819.958

F 3 1 30 0 100 6.263.390
F 3 1 30 0 11 2 2.684.319
F 3 1 40 0 100 7.610.566
F 3 1 40 0 11 2 3.261.683

12 847 1061 0E36 0015 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO PARA

75.008.163

F 3 1 30 0 100 39.628.312
F 3 1 30 0 11 2 16.983.868
F 3 1 40 0 100 12.877.180
F 3 1 40 0 11 2 5.518.803

12 847 1061 0E36 0021 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO MARANHAO

29.365.699

F 3 1 30 0 100 20.555.989
F 3 1 30 0 11 2 8.809.710

12 847 1061 0E36 0023 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO CEARA

15.415.457

F 3 1 30 0 100 9.002.877
F 3 1 30 0 11 2 4.624.646
F 3 1 30 0 300 1.787.934

12 847 1061 0E36 0026 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

13.456.055

F 3 1 30 0 11 2 3.467.267
F 3 1 30 0 300 8.090.268
F 3 1 40 0 11 2 569.562
F 3 1 40 0 300 1.328.958

12 847 1061 0E36 0029 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DA BAHIA

21.058.369

F 3 1 30 0 11 2 6.317.512
F 3 1 30 0 300 14.740.857

TOTAL - FISCAL 174.123.701

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 174.123.701
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 137.054.681

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 0E36 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA-
CAO - FUNDEB

137.054.681

12 847 1061 0E36 0021 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO MARANHAO

14.430.796

F 3 1 40 0 100 10.101.564

F 3 1 40 0 11 2 4.329.232

12 847 1061 0E36 0022 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO PIAUI

17.344.330

F 3 1 30 0 100 318.919

F 3 1 30 0 11 2 136.679

F 3 1 40 0 100 11 . 8 2 2 . 11 6

F 3 1 40 0 11 2 5.066.616

12 847 1061 0E36 0023 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DO CEARA

26.054.287

F 3 1 40 0 100 18.238.007

F 3 1 40 0 11 2 7.816.280

12 847 1061 0E36 0025 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DA PARAIBA

21.868.766

F 3 1 30 0 100 5.336.023

F 3 1 30 0 11 2 2.286.854

F 3 1 40 0 100 9.972.126

F 3 1 40 0 11 2 4.273.763

12 847 1061 0E36 0027 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DE ALAGOAS

10.144.892

F 3 1 30 0 100 794.000

F 3 1 30 0 11 2 340.285

F 3 1 40 0 100 6.307.429

F 3 1 40 0 11 2 2.703.178

12 847 1061 0E36 0029 COMPLEMENTACAO DA UNIAO AO FUNDO DE MANU-
TENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA
E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
- FUNDEB - NO ESTADO DA BAHIA

4 7 . 2 11 . 6 1 0

F 3 1 40 0 100 33.048.130

F 3 1 40 0 11 2 14.163.480

TOTAL - FISCAL 137.054.681

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 137.054.681

<!ID1271123-0>

DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2008

Acresce incisos ao art. 2o do Decreto de 21
de agosto de 2001, que cria, no âmbito da
Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, o
Grupo Interministerial de Propriedade In-
telectual e disciplina sua composição e fun-
cionamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 2o do Decreto de 21 de agosto de 2001, que
cria, no âmbito da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, o Grupo
Interministerial de Propriedade Intelectual e disciplina sua composição
e funcionamento, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

"X - Ministério da Fazenda;

XI - Secretária de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge

aumentar o valor da Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida aos
militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bom-
beiros Militar do Distrito Federal, e o § 2o do art. 65 da Lei no

10.486, de 4 de julho de 2002; e revoga o art. 2o e o Anexo I da Lei
no 11.663, de 24 de abril de 2008".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art. 2o

"Art. 2o Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a criar
a gratificação de risco de morte a ser paga aos policiais e bom-
beiros militares do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os custos decorrentes da criação desta gra-
tificação correrão por conta do Fundo Constitucional do Distrito
Federal."

Razão do veto

"A competência para manter a Polícia Militar e o Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal é da União, sendo de
iniciativa privativa do Presidente da República, consoante o dis-
posto no art. 61, § 1o, II, a, da Constituição Federal, os projetos
de leis que dispõem sobre sua remuneração."

Art. 3o

"Art. 3o O § 2o do art. 65 da Lei no 10.486, de 4 de julho de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 65. ....................................................................................
...........................................................................................................

§ 2o Aos militares inativos e pensionistas da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar de que trata o caput deste artigo
estendem-se os mesmos direitos, prerrogativas, vantagens e re-
gime remuneratório dos militares inativos e pensionistas da Po-
lícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe-
deral, incluídas as gratificações e quaisquer outras verbas re-
muneratórias já concedidas por lei especial, bem como as que
vierem a sê-lo.' (NR)"

Razão do veto

"A proposição não pode ser objeto de emenda parlamentar,
uma vez que a disposição sobre remuneração e aposentadoria dos
servidores públicos dos ex-Territórios Federais e do antigo Dis-
trito Federal é de iniciativa privativa do Presidente da República,
por força do texto constitucional. Além disso, o dispositivo acar-
retará aumento de despesa pública, o que é vedado aos par-
lamentares em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da
República, consoante determinação do art. 63, inciso I, da Cons-
tituição Federal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 559, de 28 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.758, de 28 de julho de 2008.
<!ID1271120-0>

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 37, de 28 de julho de 2008. Resolução no 9, de 28 de julho de
2008, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo.
Em 28 de julho de 2008.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID1270671-0>

PORTARIA No- 1.099, DE 28 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a conciliação, em sede ad-
ministrativa e no âmbito da Advocacia-Ge-
ral da União, das controvérsias de natureza
jurídica entre a Administração Pública Fe-
deral e a Administração Pública dos Es-
tados ou do Distrito Federal.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 4°, incisos I, VI, X, XI,
XIII, XVIII e § 2° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, e no art. 8°-C da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, resolve:

Art. 1° O deslinde, em sede administrativa, de controvérsias
de natureza jurídica entre a Administração Pública Federal e a Ad-
ministração Pública dos Estados ou do Distrito Federal, por meio de
conciliação, no âmbito da Advocacia-Geral da União, far-se-á nos
termos desta Portaria.

Art. 2° O pedido de atuação da Advocacia-Geral da União,
para início das atividades conciliatórias, poderá ser apresentado ao
Advogado-Geral da União pelas seguintes autoridades:

I - Ministros de Estado;

II - dirigentes de entidades da Administração Federal In-
direta;

III - Consultor-Geral da União, Procurador-Geral da União,
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral Federal e
Secretários-Gerais de Contencioso e de Consultoria;

IV - Governadores ou Procuradores-Gerais dos Estados e do
Distrito Federal.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1271126-0>

MENSAGEM

Nº 554, de 24 de julho de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4106.

Nº 555, de 24 de julho de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4109.

Nº 558, de 28 de julho de 2008.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei de Conversão no 17, de 2008 (MP no 426/08),
que "Altera o Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005, para

Presidência da República
.




